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PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2020 – SECRETARIA

DE SAÚDE

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2020 – SECRETARIA
DE SAÚDE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E KEILA DE JESUS
DOS SANTOS MACIEL.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Saúde,  neste  ato  devidamente  representada  pela  Secretária
Municipal de Saúde, a Sra. GEANE DOS SANTOS E SANTOS.
CONTRATADO  (A):  KEILA  DE  JESUS  DOS  SANTOS
MACIEL.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
KEILA DE JESUS DOS SANTOS MACIEL, para prestação de
serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,  com uma jornada
semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR  MENSAL:  R$
1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de
março  de  2020  a  31  de  dezembro  de  2020.  Humberto  de
Campos - MA, 12 de março de 2020. ASSINATURA: GEANE
DOS  SANTOS  E  SANTOS,  Secretária  Municipal  de  Saúde,
KEILA DE JESUS DOS SANTOS MACIEL, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: be28a87c10ee31c8a4f0d6fabc25dff4

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 461/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 461/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ANTONIO
CARLOS DE FREITAS DOS SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): ANTONIO CARLOS DE
FREITAS DOS SANTOS.  AMPARO LEGAL: art.  37, IX, da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  ANTONIO  CARLOS  DE  FREITAS  DOS
SANTOS,  para  prestação  de  serviços  de  Professor  -

Matemática,  com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.
VALOR  MENSAL:  R$  1.443,12  (um  mil,  quatrocentos  e
quarenta e três reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 12 de março
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA,
12 de março de 2020. ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA
DO  NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,
ANTONIO CARLOS DE FREITAS DOS SANTOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: d38dcde225c3439a64af2c7e8fc525dd

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 462/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 462/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOSÉ NILSON
PINTO NUNES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JOSÉ NILSON PINTO
NUNES. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei  Municipal  nº 17/2019.  OBJETO:  contratação de JOSÉ
NILSON PINTO NUNES, para prestação de serviços de Vigia,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  março  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  JOSÉ  NILSON  PINTO
NUNES, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1eb9283dbd61a81f07ae5aa6657cd1a3

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 463/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 463/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JOSENILDO DA
SILVA MATOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,

HUMBERTO DE CAMPOS, SEGUNDA * 16 DE MARçO DE 2020 * ANO II * Nº 52

2/9www.humbertodecampos.ma.gov.br



CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): JOSENILDO DA SILVA
MATOS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:  contratação  de
JOSENILDO DA SILVA MATOS, para prestação de serviços
de Vigia, com uma jornada semanal de 40 (quarenta) horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco
reais). VIGÊNCIA: 12 de março de 2020 a 31 de dezembro de
2020.  Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  março  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário  Municipal  de  Educação,  JOSENILDO  DA  SILVA
MATOS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 06327eb7ffc2455c5bf06e21f426bcdf

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 464/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 464/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  MARIA  DO
LIVRAMENTO SILVA ROCHA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  MARIA  DO
LIVRAMENTO SILVA ROCHA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX,
da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO:
contratação de MARIA DO LIVRAMENTO SILVA ROCHA,
para prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais,
com uma jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil  e  quarenta e  cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  12  de  março  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, MARIA DO LIVRAMENTO
SILVA ROCHA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 7a149d8c38f32d21ba700ca25d110aa1

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 465/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 465/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  AURICÉLIA
SOUSA PEREIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  AURICÉLIA  SOUSA
PEREIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
AURICÉLIA SOUSA PEREIRA, para prestação de serviços de
Monitor de Transporte Escolar, com uma jornada semanal
de 40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um
mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 de março de 2020
a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 12 de
março de 2020.  ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, AURICÉLIA
SOUSA PEREIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f8f2970abb429ea8735442dffd06797f

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 466/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 466/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CARLOS
ALBERTO  CALDAS  COSTA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  CARLOS  ALBERTO
CALDAS  COSTA .  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação  de  CARLOS ALBERTO CALDAS COSTA,  para
prestação de serviços de Vigia, com uma jornada semanal de
40 (quarenta) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil e
quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 13 de março de 2020 a 31
de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 13 de março
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  CARLOS
ALBERTO CALDAS COSTA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
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Código identificador: f29a32e7921be91a22c395042e4f1baa

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 467/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 467/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  TATYANE
LOPES  MENDES.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  TATYANE  LOPES
MENDES.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de
TATYANE LOPES MENDES,  para prestação de serviços de
Vigia,  com  uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.
VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco
reais). VIGÊNCIA: 13 de março de 2020 a 31 de dezembro de
2020.  Humberto  de  Campos  -  MA,  13  de  março  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, TATYANE LOPES MENDES,
Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 2e193ac088070ad03aa31e7632b3abc5

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 468/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 468/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  ROSANGELA
DOS SANTOS OLIVEIRA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO  (A):  ROSANGELA  DOS
SANTOS  OLIVEIRA.  AMPARO  LEGAL:  art.  37,  IX,  da
Constituição  Federal  e  Lei  Municipal  nº  17/2019.  OBJETO:
contratação de ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, para
prestação de serviços de Professor - Letras, com uma jornada

semanal de 20 (vinte) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.443,12
(um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: 13 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Humberto  de  Campos  -  MA,  13  de  março  de  2020.
ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO  NASCIMENTO,
Secretário Municipal de Educação, ROSANGELA DOS SANTOS
OLIVEIRA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: ca756dee258ba51adf75f05654bf67b4

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 469/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 469/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E WILSON PINTO
DE SOUSA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO.  CONTRATADO (A):  WILSON PINTO DE
SOUSA. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal
e Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de WILSON
PINTO DE SOUSA, para prestação de serviços de Professor -
Inglês, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas. VALOR
MENSAL: R$ 1.443,12 (um mil, quatrocentos e quarenta e
três reais e doze centavos). VIGÊNCIA: 13 de março de 2020 a
31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 13 de
março de 2020.  ASSINATURA: LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO,  Secretário  Municipal  de  Educação,  WILSON
PINTO DE SOUSA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 6e9bc8117bea0077f125e60198887a7a

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 470/2020 – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 470/2020 – SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EWERTON DA
SILVA REIS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
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CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato devidamente representada pelo Secretário
Municipal  de Educação,  o  Sr.  LUIS ANTONIO SOUSA DO
NASCIMENTO. CONTRATADO (A): EWERTON DA SILVA
REIS. AMPARO LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e
Lei Municipal nº 17/2019. OBJETO: contratação de EWERTON
DA SILVA REIS, para prestação de serviços de Monitor de
Transporte  Escolar,  com  uma  jornada  semanal  de  40
(quarenta) horas. VALOR MENSAL: R$ 1.045,00 (um mi e
quarenta e cincoo reais). VIGÊNCIA: 13 de março de 2020 a 31
de dezembro de 2020. Humberto de Campos - MA, 13 de março
de  2020.  ASSINATURA:  LUIS  ANTONIO  SOUSA  DO
NASCIMENTO, Secretário Municipal de Educação, EWERTON
DA SILVA REIS, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 05466630118a35f67dd49b877530ae17

PORTARIA Nº 100 DE 11 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 100/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005 e
o Decreto nº 10/2017,
 
RESOLVE:
Art.  1º -  Designar a servidora Kélia Maria Sousa Santos
Cruz,  Professor  II/Assessora  do  Secretário,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  real izar
acompanhamento nas Escolas dos Povoados: Santa Rita dos
Espindolas, Mata dos Carros Bimbas, Ilha do Gato, Porto
da Roça, Onça, Curral do Meio e Chibate.
Art.  2º  -  Conceder  a  referida  servidora,  para  arcar  com
despesas de viagem nos dias 12, 13, 16, 17 e 18/03/2020, 05
(cinco) diárias no valor total de R$ 330,24  (TREZENTOS E
TRINTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE MARÇO DE
2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: f4219235c5722d982a2ca5147e2b894f

PORTARIA Nº 101 DE 11 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 101/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005 e
o Decreto nº 10/2017,
 
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  servidora  LÚCIA  MARIA  DA

CONCEIÇÃO  SERRA  GONÇALVES,  Coordenadora
Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para
realizar  acompanhamento  nas  Escolas  dos  Povoados:  Santa
Rita dos Espindolas,  Mata dos Carros Bimbas,  Ilha do
Gato, Porto da Roça, Onça, Curral do Meio e Chibate.
Art.  2º  -  Conceder  a  referida  servidora,  para  arcar  com
despesas de viagem nos dias 12, 13, 16, 17 e 18/03/2020, 05
(cinco) diárias no valor total de R$ 330,24  (TREZENTOS E
TRINTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE MARÇO DE
2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 1be810c6215784c2029209a622ea7959

PORTARIA Nº 102 DE 11 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 102/2020
 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no  uso  de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005 e
o Decreto nº 10/2017,
 
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  o  servidor  SCHALCHER  HENRIQUE
SOUSA SANTOS, Professor II/Coordenador Mun. Pacto e
SEAMA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para
participar  do  treinamento  dos  Coordenadores  Municipais  do
Pacto  pelo  Fortalecimento  da  Aprendizagem  e  do  Sistema
Estadual  de  Avaliação  do  Maranhão  (SEAMA),  que  será
realizado em Rosário - MA.
Art.  2º  -  Conceder  ao  referido  servidor,  para  arcar  com
despesas de viagem no dia 16/03/2020,  01 (uma) diária no
valor total de R$ 97,00 (NOVENTA E SETE REAIS).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE MARÇO DE
2020.
 
Luis Antonio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 5fb414627b734f2c61fc9189beb7128b

PORTARIA Nº 159 DE 12 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 159 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto nos Arts. 150,
151, 152 e 153 da Lei nº 10/2009 (Regimento Jurídico Único e
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
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RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder  o  (a)  servidor  (a)  ELIZABETH  DOS
SANTOS  PINHEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Professora,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com exercício
no  (a)  E.M  Santa  Maria,  5  (cinco)  dias  de  Licença  Para
Tratamento de Saúde, no período de 09 a 13.03.2020, nos
termos  dos  Arts.  150,  151,  152  e  153  da  Lei  nº  10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 09 de março de 2020, revogadas as disposições
em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  12  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a6ee73de3e4e32e46e9677a950efb8d3

PORTARIA Nº 160 DE 12 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 160 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto nos Arts. 150,
151, 152 e 153 da Lei nº 10/2009 (Regimento Jurídico Único e
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) LUCENILDE CARVALHO
DE FREITAS, ocupante do cargo de Professora, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação, com exercício no (a) E.M
Idalina dos Prazeres Coutinho, 5 (cinco) dias de Licença Para
Tratamento de Saúde, no período de 07 a 11.03.2020, nos
termos  dos  Arts.  150,  151,  152  e  153  da  Lei  nº  10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 07 de março de 2020, revogadas as disposições
em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  12  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 8035cbecb5c905c6f3860331355fa359

PORTARIA Nº 161 DE 12 DE MARÇO DE 2020 -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 161 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto nos Arts. 150,
151, 152 e 153 da Lei nº 10/2009 (Regimento Jurídico Único e
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) FELIPE ALVES DINIZ
PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Administração,
lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  com
exercício no (a) Secretaria de Administração, 4 (quatro) dias de
Licença Para Tratamento de Saúde,  no período de 03 a
06.03.2020, nos termos dos Arts. 150, 151, 152 e 153 da Lei nº
10/2009 (Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais).
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 03 de março de 2020, revogadas as disposições
em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  12  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 122990dc220437eab86b66725ce72aff

PORTARIA Nº 162 DE 12 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 162 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto no Art. 143 da
Lei  nº  10/2009  (Regimento  Jurídico  Único  e  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Conceder  o  (a)  servidor  (a)  ALCILENE  DO
NASCIMENTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente
de  Saúde  Publica,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde, com exercício no (a) Centro de Saúde Maria da Cruz
Ramos dos Santos, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de
Interesses Particulares, sem ônus, no período de 11.03.2020
a  11.03.2022,  nos  termos  do  Art.  143  da  Lei  nº  10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
 
Art. 2º- A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a
pedido  do  servidor  ou  por  motivo  de  interesse  público,
mediante ato fundamentado.
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
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HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  12  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: b5e6ccefb622c415e52de800fc06bae0

PORTARIA Nº 163 DE 12 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 163 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto no Art. 160 da
Lei  nº  10/2009  (Regimento  Jurídico  Único  e  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) IVANEIDE DE JESUS
AGUIAR PINHEIRO, ocupante do cargo de Agente de Saúde
Publica,  lotado  (a)  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com
exercício no (a) Centro de Saúde Maria da Cruz Ramos dos
Santos,  30  (trinta)  dias  de  férias,  referente  ao  exercício
2019/2020 (14.02.2019 a 14.02.2020) no período de 13.04 a
12.05.2020,  nos  termos  do  Art.  160  da  Lei  nº  10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
 
Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de início das
férias, revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  12  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: d59bbd72429a4fba0249133dae4059f0

PORTARIA Nº 288 DE 13 DE MARÇO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 288/2020
 
Dispõe sobre a nomeação dos conselheiros titulares e suplentes
do Conselho Municipal de Assistência Social de Humberto de
Campos  –  MA,  criado  pela  Lei  Municipal  n.º  07  de  10  de
Outubro de 2005.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  -  CMAS,  de  Humberto  de
Campos  -  MA,  criado  pela  Lei  Municipal  n.º  07  de  10  de

Outubro de 2005.
Art.2º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de
Assistência Social-  CMAS de Humberto de Campos - MA, os
nomes abaixo elencados, e delego-lhes as funções inerentes ao
cargo de Conselheiro Municipal de Assistência Social até o dia
24 de junho de 2021.
I- Representantes da Sociedade Civil:

Adrilene  dos  Santos  da  Silva,  conselheira  titular,a.
representante dos usuários do PBF.
Marilene  dos  Santos  e  Santos,  conselheira  suplente,b.
representante dos usuários do PBF.
Maria  Ednalda  Araújo  Moraes,  conselheira  titular,c.
representante dos usuários do SCFV.
Tereza  de  Sousa,  conselheira  suplente,  representanted.
dos usuários do SCFV.
Irene  dos  Santos  Brito,  conselheira  t itular,e.
representante  da  Associação  dos  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais- APAE.
Marcia  Maria  da  Silva  e  Silva,  conselheira  suplente,f.
representante da Pastoral da Criança.
Conceição de Maria Silva Câmara, conselheira titular,g.
representante dos trabalhadores do SUAS.
Maria  Ribamar  Silva  e  Silva,  conselheira  suplente,h.
representante dos trabalhadores do SUAS.

 
II - Representantes do Poder Público:

Gleice  dos  Santos  de  Menezes,  conselheira  titular,a.
Secretaria Municipal de Administração.
Adriane Carvalho do Nascimento, conselheira suplente,b.
Secretaria Municipal de Administração.
Maria Elci Dias Conceição Ramos, conselheira titular,c.
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Perla  Cristina  Santos  Cruz,  conselheira  suplente,d.
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Eliatrícia  Silva  Frazão,  conselheira  titular,  Secretariae.
Municipal de Saúde.
Valdiana  dos  Santos  Araújo,  conselheira  suplente,f.
Secretaria Municipal de Saúde.
Ducinalva Moraes Silva, conselheira titular, Secretariag.
Municipal de Educação.
Jõina Oliveira Pereira, conselheira suplente, Secretariah.
Municipal de Educação.

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
os seus efeitos a 24 de junho de 2019.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 13 DE MARÇO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonseca
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 977a06d2988aa837289e842237319822

PORTARIA Nº 164 DE 13 DE MARÇO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 164 DE 13 DE MARÇO DE 2020.
 
A  Secretária  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 9º da Lei nº 04 de 05 de
maio de 2014, em consonância com o disposto nos arts. 138 e
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139 da Lei nº 10/2009 (Regimento Jurídico Único e Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o (a) servidor (a) MARINETH GOMES DA
SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professora,  lotado  (a)  na
Secretaria Municipal de Educação, com exercício no (a) E.M
Marcelino  José  Pereira,  15  (quinze)  dias  de  Licença  por
Motivo de Doença em Pessoa da Família, no período de 10 a
24.03.2020, nos termos dos Arts. 138 e 139 da Lei nº 10/2009
(Regimento Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais).
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 10 de março de 2020, revogadas as disposições
em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
HUMBERTO  DE  CAMPOS  -  MA,  13  DE  MARÇO  DE  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração
MAT: 3037
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: a24b50dc8c36ddcadec19b2b1ff46780

PORTARIA Nº 289 DE 13 DE MARÇO DE 2020 -
GABINETE

PORTARIA Nº 289 DE 13 DE MARÇO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 63, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, e
em  conformidade  às  disposições  do  Decreto  Municipal  nº
09/2017, de 09 de março de 2017,
 
R E S O L V E:
 
ART.  1º  -  Conceder  ao  Senhor  Marlon  da  Silva  Santos,
ocupante do cargo Agente de Administração da Prefeitura
Municipal de Humberto de Campos/MA GRATIFICAÇÃO PELO
REGIME  DE  TEMPO  INTEGRAL  E  DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA  –  TIDE  de  50%  (cinquenta  por  centos),
incorporada sobre os seus vencimentos, enquanto o servidor
permanecer neste regime de trabalho (TIDE), em conformidade
com os Art. 1º e 10º, do Decreto Municipal nº 09/2017, de 09 de
março de 2017.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos financeiros a 02/03/2020, revogando as disposições
em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 13 DE MARÇO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 61661897568c58d8f079f9edd1debd6f

HUMBERTO DE CAMPOS, SEGUNDA * 16 DE MARçO DE 2020 * ANO II * Nº 52

8/9www.humbertodecampos.ma.gov.br



JOSE RIBAMAR REIBEIRO FONSECA

Prefeito

www.humbertodecampos.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Humberto De Campos

PÇA. DR. LEÔNCIO RODRIGUES, 136, CEP: 65180000

CENTRO - Humberto de Campos / MA

Contato: 98 3367-1305

www.diariooficial.humbertodecampos.ma.gov.br

Instituído pela Lei Municipal Nº 15, de 08 de novembro de 2019 - Regulamentado pelo Decreto Nº 15, de 14 de
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